ESCOLA DA MAGISTRATURA DO RIO GRANDE DO NORTE

ERRATA AO EDITAL N° 001/2023

A Comissao do Processo Seletivo de Juiz Leigo do Tribunal de Justica do Estado do Rio Grande
do Norte, no uso de suas atribuicdes, e nos termos estabelecidos no subitem 16.12 do Edital n®
001/2023, torna publico, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, as seguintes
retificacBes ao Edital supracitado, cujas alteracdes estdo a seguir elencadas:

1. Noitem 4, DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIENCIA (paginas
03 e 04), ONDE SE LE:

4.1 Sera considerada pessoa com deficiéncia aquela que se enquadra na Lei Federal n°®
13.146/2015, sendo destinado o percentual de 5% das vagas para candidatos inscritos
como pessoa com deficiéncia, nos termos da Lei Estadual n® 7.943, de 5 de julho de 2001,
desde que a deficiéncia seja compativel com as atribui¢cdes do cargo para o qual concorram.
4.1.1 Do total de vagas serdo reservados 5% (cinco por cento) por cargo aos candidatos
que se declararem pessoas com deficiéncia, desde que apresentem laudo médico
digitalizado a partir de seu original/colorido, atestando a espécie e o grau ou nivel da
deficiéncia, com expressa referéncia ao cédigo correspondente da Classificacao
Internacional de Doencgas — CID.

4.1.2 Do total de vagas (por regiao) seréo reservados 5% (cinco por cento) aos candidatos
que se declararem pessoas com deficiéncia, desde que apresentem laudo médico
digitalizado a partir de seu original/colorido, atestando a espécie e o grau ou nivel da
deficiéncia, com expressa referéncia ao coédigo correspondente da Classificacdo
Internacional de Doengas — CID.

4.1.3 Caso a aplicagédo do percentual de que trata o subitem 4.1.1 deste edital resulte em
numero fracionado, este devera ser elevado até o primeiro nimero inteiro subsequente,
desde que nao ultrapasse 20% das vagas oferecidas.

4.1.3.1 A reserva de vagas serd disponibilizada sempre que o niumero de vagas oferecidas
no processo for igual ou superior a 5 (cinco).

4.1.4 As vagas disponiveis para pessoas com deficiéncia estdo discriminadas no Anexo |
deste Edital.

4.2 O(A) candidato(a) devera declarar, no ato da inscrigéo, ter uma deficiéncia, anexando o
respectivo laudo médico, expedido no prazo maximo de 6 (seis) meses antes do término
das inscriges.

4.2.1 O laudo médico devera atestar a espécie e o grau ou nivel de deficiéncia, bem como
a provavel causa da deficiéncia e o Cdadigo Internacional de Doengas (CID), informando,
também, o seu nome, documento de identidade (RG) e nimero do CPF.

4.2.2 O(A)candidato(a) com deficiéncia que necessitar de tempo adicional para realizacdo
das provas devera solicita-lo no ato da inscri¢éo, com justificativa, acompanhada de parecer
médico emitido por especialista da area de sua deficiéncia.

4.2.3 O laudo médico apresentado tera validade somente para este Processo Seletivo.
4.2.4 O(A) candidato(a) que ndo declarar sua condi¢do de deficiente, no ato da inscri¢éo,
perderd o direito de concorrer as vagas destinadas as pessoas com deficiéncia.

4.3 A pessoa com deficiéncia, resguardadas as condi¢cbes especiais previstas no Decreto
n° 3.298/99, e suas altera¢des advindas do Decreto n°® 9.508/2018, particularmente em seu
art. 40, bem como na Stmula n° 377 do Superior Tribunal de Justica (STJ), participara do
processo seletivo em igualdade de condi¢cdes com os demais candidatos no que concerne
ao conteido das provas, a avaliacdo e aos critérios de aprovagao, ao horario e ao local de
aplicacéo das provas, e a nota minima exigida para os demais candidatos. Os beneficios



previstos no referido art. 4°, 88 1° a 3°, do Decreto n° 9.508/2018, deverdo ser requeridos
por escrito, durante o periodo das inscricdes.

4.4 O(A) candidato(a) com deficiéncia, se classificado no processo seletivo, figurard em lista
especifica e também na listagem de classificacédo geral dos candidatos a area de sua opc¢ao.
4.4.1 Os candidatos com deficiéncia, aprovados dentro do numero de vagas oferecido a
ampla concorréncia, ndo preencheréo as vagas reservadas a candidatos com deficiéncia.
4.5 A relacdo provisoria dos candidatos com deficiéncia, nos termos do art. 5° do Decreto
n° 9.508/2018, e suas alteragfes, e da Siimula n® 377 do STJ, sera divulgada no enderecgo
eletrdnico https://www.rn.iel.org.br/processos-seletivos/ e no DJE, na data provavel de 30
de junho de 2023.

4.5.1 O(A) candidato(a) dispora, a partir da data de divulgacédo da relacao citada no item
anterior, das 9 horas do primeiro dia as 18 horas do segundo dia para contestar a referida
relacdo, no endereco eletrdnico https://www.rn.iel.org.br/processos-seletivos/. Apds esse
periodo, ndo serdo aceitos pedidos de revisao.

4.5.2 A relagéo final dos candidatos com deficiéncia, nos termos do art. 5° do Decreto n°
9.508/2018, e suas altera¢bes, e da Sumula n° 377 do STJ sera divulgada no endereco
eletrdnico https://www.rn.iel.org.br/processos-seletivos/ e no DJE, na data provavel de 21
de julho de 2023.

4.6 As vagas definidas no Anexo | que ndo forem providas por falta de candidatos com
deficiéncia serdo preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de
classificac@o por comarca e area.

LEIA-SE:

4.1 Sera considerada pessoa com deficiéncia aquela que se enquadra na Lei Federal n®
13.146/2015, sendo destinado o percentual de 5% das vagas para candidatos inscritos
como pessoa com deficiéncia, nos termos da Lei Estadual n°® 7.943, de 5 de julho de 2001,
desde que a deficiéncia seja compativel com as atribui¢cdes do cargo para o qual concorram.
4.2 De acordo com a Lei Estadual n® 11.122, de 02 de junho de 2022, art. 3°, “A pessoa
com fibromialgia é considerada pessoa com deficiéncia, para todos os efeitos legais”.
4.2.1 Do total de vagas seréo reservados 5% (cinco por cento) por cargo aos candidatos
que se declararem pessoas com deficiéncia, desde que apresentem laudo médico
digitalizado a partir de seu original/colorido, atestando a espécie e o grau ou nivel da
deficiéncia, com expressa referéncia ao cdédigo correspondente da Classificacdo
Internacional de Doengas — CID.

4.2.2 Do total de vagas (por regido) serdo reservados 5% (cinco por cento) aos candidatos
que se declararem pessoas com deficiéncia, desde que apresentem laudo médico
digitalizado a partir de seu original/colorido, atestando a espécie e o grau ou nivel da
deficiéncia, com expressa referéncia ao cédigo correspondente da Classificacao
Internacional de Doencas — CID.

4.2.3 Caso a aplicacdo do percentual de que trata o subitem 4.1.1 deste edital resulte em
namero fracionado, este devera ser elevado até o primeiro nimero inteiro subsequente,
desde que néo ultrapasse 20% das vagas oferecidas.

4.2.3.1 A reserva de vagas sera disponibilizada sempre que o nimero de vagas oferecidas
no processo for igual ou superior a 5 (cinco).

4.2.4 As vagas disponiveis para pessoas com deficiéncia estao discriminadas no Anexo |
deste Edital.

4.3 O(A) candidato(a) devera declarar, no ato da inscri¢do, ter uma deficiéncia, anexando o
respectivo laudo médico, expedido no prazo maximo de 6 (seis) meses antes do término
das inscricdes.




4.3.1 O laudo médico deverda atestar a espécie e o grau ou nivel de deficiéncia, bem como
a provavel causa da deficiéncia e o Cédigo Internacional de Doencas (CID), informando,
também, o seu nome, documento de identidade (RG) e nimero do CPF.

4.3.2 O(A)candidato(a) com deficiéncia que necessitar de tempo adicional para realizacao
das provas devera solicita-lo no ato da inscricdo, com justificativa, acompanhada de parecer
meédico emitido por especialista da area de sua deficiéncia.

4.3.3 O laudo médico apresentado tera validade somente para este Processo Seletivo.
4.3.4 O(A) candidato(a) que néo declarar sua condicdo de deficiente, no ato da inscricéo,
perdera o direito de concorrer as vagas destinadas as pessoas com deficiéncia.

4.4 A pessoa com deficiéncia, resguardadas as condi¢des especiais previstas no Decreto
n° 3.298/99, e suas alteracdes advindas do Decreto n°® 9.508/2018, particularmente em seu
art. 40, bem como na Stimula n° 377 do Superior Tribunal de Justica (STJ), participara do
processo seletivo em igualdade de condi¢cdes com os demais candidatos no que concerne
ao conteldo das provas, a avaliacdo e aos critérios de aprovacédo, ao horario e ao local de
aplicacdo das provas, e a nota minima exigida para os demais candidatos. Os beneficios
previstos no referido art. 4°, 88 1° a 3°, do Decreto n° 9.508/2018, deveréo ser requeridos
por escrito, durante o periodo das inscrigdes.

4.5 O(A) candidato(a) com deficiéncia, se classificado no processo seletivo, figurara em lista
especifica e também na listagem de classificagdo geral dos candidatos a area de sua opg¢éao.
4.5.1 Os candidatos com deficiéncia, aprovados dentro do nimero de vagas oferecido a
ampla concorréncia, ndo preencheréo as vagas reservadas a candidatos com deficiéncia.
4.6 A relacéo provisoéria dos candidatos com deficiéncia, nos termos do art. 5° do Decreto
n° 9.508/2018, e suas altera¢des, e da Simula n°® 377 do STJ, ser4 divulgada no endereco
eletrdnico https://www.rn.iel.org.br/processos-seletivos/ e no DJE, na data provavel de 30
de junho de 2023.

4.6.1 O(A) candidato(a) dispora, a partir da data de divulgacéo da relagdo citada no item
anterior, das 9 horas do primeiro dia as 18 horas do segundo dia para contestar a referida
relacdo, no enderecgo eletrdnico https://www.rn.iel.org.br/processos-seletivos/. ApGs esse
periodo, ndo serdo aceitos pedidos de revisao.

4.6.2 Arelagéo final dos candidatos com deficiéncia, nos termos do art. 5° do Decreto n°
9.508/2018, e suas alteracdes, e da Sumula n® 377 do STJ sera divulgada no endereco
eletrdnico https://www.rn.iel.org.br/processos-seletivos/ e no DJE, na data provavel de 21
de julho de 2023.

4.7 As vagas definidas no Anexo | que néo forem providas por falta de candidatos com
deficiéncia serdo preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de
classificagdo por comarca e area.

. No subitem 13.2.1 (pagina 11), ONDE SE LE:

13.2.1 A avaliagéo do Curso de Formag&o ocorrera no dia 23 de outubro de 2023. O nédo
comparecimento do candidato nesta data resultard na sua desclassificacdo no seu
desligamento do curso.

LEIA-SE:

13.2.1 A avaliagdo do Curso de Formagéo ocorrera no dia 23 de outubro de 2023. O nao

comparecimento do candidato nesta data resultar4 no seu desligamento.

Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem validos e inalterados.



Natal, 13 de junho de 2023.
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